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O objetivo da licitaçao é contratar a proposta mais vantajosa, primando
pelos pdncípics da !egalidade, impessoaliCade, igualCade, moralidade e pubticidade.
Licitar é regra.

O ÍundaÍnento principal que reza por esta iníciativa é o artigo. 37, inciso
XXl, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços,
compras e alienaçóes devem ocorrer por Íneio de licitaçôes.

A licitação íoí o meio encontrado pêla Administreçáo pública, para tornar
isonômica a parttctpaçáo de interêssados em procedimentos quê visam suprir as
necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas
físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às
contratações.

JUSTIFICA VA DE DISPENSA DE LrcrTAcÃo
DIR

PRECO E ESCOLHA .tt

I . DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimento que tem como objeto a
contrataçáo de empresa especializada no fomecimento de licença de uso de sistemas
de gesüio pública ' "E-Social' -, bem corno suporte tá:nico necessário à sua
operacionalízação, de acordo com as especificações, quantidades e exigências
contidâs no Termo dê Refêrêncie nos autos.

II- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

AÊ compras e contratE@ê das enüdadee
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei.

publicas seguem

Para rnelhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37
da CF/1988:

(.)
?O(/ - ressa/yados os casos especifrcados na

legislação, as oórâs, seryiços, compras e
alienações seráo contratados fiediante
processo de licitação ptiblica que assegure
igualdade de condiçÕes a todos os
concaffentes, cpm cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as
conciições efeiivas da proposta, nos termos cia
lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis
à ganntia do cumprimenío das obn§ações. "

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então ci-iada a Lei
Federal no 8.666 de 21 de junho de 1gg3, mais conheçida como Lei de Licitaçôes e
Contratos Administrativos.
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Entretanto, há aquisiçôes e contrataçôes que possuem caracterizaçóes
específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitaçoes nos trámites usúais,
frustrando e realiz*aipo adequada das funções estatâis.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceçôes
à regra, as Dispensas de Licitaçôes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de
certame realizado sob a obediência ao êstabelêcido no art. 24, inciso ll da Lei n.
8.666/93, onde se verifica ocasiâo em gue é cabível a dispensa de licitaçãoj

'Att. 24 E dispensável a licitação:

ll - para outros servlços e compras de valor até
dez por cento do limite previsto na alínea 'a" do
krciso ll (R$ 17.@0,@) do aftigo anterkJr, e para
alienações, rtos casos previstos nesta Le|
desde que nãc se refiram a parcelas de um
mesmo seNiço, compra ou alienaçâo de maior
vulto que possa ser reallzada de uma só vez."

No caso em questão veriÍica-se a Dispensa de Licitação com bese
jurídica no inciso !l! dc art. 26 da Lei no 8.666/9,3.

III - DA JUSTIFIGATIVA DA
FRAGUENTÂçÃO

DISPENSA E NÃO OCORRÊNCN DE

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, ern seu parágraío único

"Parágrafo únho- O processo de dispensa, de
inexigibilidade ou de retardemento, previsto
neste adigo, será instruído, no que couber, com
os seguinÍes e/ementos:
I - caracteizaçáo da situação emergencial ou
calamitosa que justifique a dispensa, quando for
o caso,'
ll - razão da escolha do fomecedor ou
executante;
Itl - justificativa do prcço:
lV - ciocumentos de aprovaçáo das proletos cte
pesgursa aos quais os ôêns serão alocados. "

Os atos em que se verifique a dispensa de licilaçóes são atos que fogem
ao princípio constitucional da obrigatoriedede de licitação, consagrand+.sê como
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se cle ato discricionário, mas
que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao
crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questáo se veriÍica a análise dos incisos ll e lll, do parágrato
único, Co art. 26 Ca !-ei 8.666/93. lnobstante o Éato da presente cont!^ataÉc estar
dentro dos limites estabelecidos no arl. 24, ll da Lei 8.666/93, o que justifica a
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Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recom.ndam que nas compras
deverão ser observadas as quantidades a s€rêm adquiridas em Íunção oo consumo
estimado. Portanto, deve haver um planejamento p ara'a rearizaso dás compiâs, atém
disso, este planejamento deve observar o princípío da anudlidade oo o?çámento."Logo, não pode o agente púbrico jusüficar o frucionamento da despesa cãm várias
aqulslçÕes ou contratações no mesma exercício, sob modatidade oá ticitaçào inrerior
àquela exigida pelo total da despesa no ano, guando isto for deconente ãi tritt, aeplanejamento." - Manuai TCU.

. A constituição Federar em seu artigo 37, inciso XXr estaberece o dever de
licitar de Íorma a assegurar a igualdade de condíçôes a todos os concorrerÍes, em
obediência aos.princípios da impessoalidade, áa isonomia, da publicidade, da
morali,jade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 30 da Lei n.o g.666/93, reforça a observância
dsssês principios e ainda estab€lecs que a ticitação con€3pond€-a pfocêdiÍnento
administrativo voltado à seleção mais vantajosa para a conirataçâo desejada pela
Administraçâo Púbrice e necessária ac atendimentc do ínteresse pilbticc.

sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento
licitatório, tracionando as despesas, Jorge ulysseo Jacoby Fernanoes, traz em 3rrÍr
obracontrataçáo Direta sem Licitaçáo, páginas 1s4l1s9, 6" edição, Editora Brasília
Jurídica. posicionamento do Tribunal de contas as união. de qúe: "o parcelamento
de despesa, quer com o objetívo de evitar modatidade mais ampta de iicitação, quer
com o de possibilitar-lhe a d,spensa, constitui infração leget" (...) e também o TCU
Íirmou, entendimento de que 'as eompras devem ser esÍimadas pâra todo o exercício
e há de ser preservada a modalidade coneta para o objeto totai, que agruparia todos
os,Íons".

Essa orientação foi consagrada também em publicação oÍicial do TCU
intitulada Licitaçóes e Contratos - Orientações Básicas, Brasília: 

-

contratação direta, vale tecer alguns comentános a despeito
fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitaiôes.

de

"E vedado o fracionamenÍo de despesa para
adoçáo de dispênsa de licitação ou modatidade
de licitação menos rigorosa que a deteminada
para a totalidade do valor do objeto a ser licitado.
Lembre-se fracionamento refere-se â despesa.,,

"Atente para o fato de que, atingindo a timite
legalmente iixado paía dispensa cie iiciiaçà,o, as
demais contratações para seviçÍ,s da mesma
natureza deverão observar a obigatoriedade da
rcatização de ceftame licilat6rio, evitando a
oconência de fracionamento de despesa. ,,

Acordão 73D.0A3 - Segunda Câmara.

'Realize, nas compras a serem efetuadas,

O/:
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prévio planejamento para todo o exercício,
licitando em anjunto materiais de uma mesme
espcie, cujt>s potenciais fornecedores sejam os
mesmo, de forma a racionalizá-las e evitar a
fuga da modalidadê licitatória prevista no
regulamento proprio por fragmentação de
despesas" Acórdão 4072008 - Pimeira
Câmara.

iV - DA RÁZÁO DA ESCOLHA DO FORNEEEDOR OU EXECUTÁNTE

Em análise aos presentes autos, observa-se que consta pesquisa de preço
realizada junto a outros órgáos govemamentais, em especial, os quais hzem uso do
referido sistema -ESOCIAL-, pertencente à Empresa STATUS TECNOLOGIA EM
SISTEIü|AS, no enianto, foi iocalizado at'eúas un'i contrato, p. i8, tal fato se deve por
conta da obrigatoriedade dos órgãos públicos de enviar informações relativas aos
servidores e seus vínculos com os órgãos, somente passou a ser exigido a partir do
dia 22.11 .2A21 , conÍorme PORTARIA NJUNTA SEPRT/RFB/ME NO 71, DE 29 DE
JUNHO DE 2021 . . nos autos, p. 13.

A empresa supracitada fornece vários sistemas de gestáo públicas a vários
órgãos, sendo reÍerência no âmbito de sua atuação, inclusive, atualmente, este poder
legislativo possui contrato lirmado com a referida empresa cujo objeto consiste no
fornecimento das licenças de uso dos sistemas de Servldor Público, contmcheque
online, Portal da Traneparência, Recurcos Humanos e Folha de Pagamento, bem
como supone técnico na operacionalização cios reíeridos sistemas.

Cabe salientar que se mostra imperioso a contrataÉo da referida empresa para
o fornecimento de licença de uso do sistema E-SOCIAL, uma vez que tal sistema
úiliza os dados conslantes na base dados relacionados com os sistemas atualmente
utilizados pela CMRB, ou s6ja, o sistema E-SOCIAL é, na verdade, um móduto dos
sisternas já utiiizados pela ClJiRB, os quais são de pi'opriedade da empi-esa STATUS
TECNOLOGIA EM SISTEMAS.

Outrossim, salienta-se que o náo cumprimento dos prazos do E-Social pode
gerar sançôes e multas pera institu(áo. Por ísso, é muito iÍnportante que es
organizaçôes se preparem para a adoção do sistema, tanto estruturando processos
ef,cientes quanto aCotando sistemas que facilitem c registro e a organização dcs
dados que precisam ser enviados.

v-DAS COTAÇÕES
No processo em epígrafe, fez-se necessária cotações devido à natureza

do objeto do procedimento.
Assim, conÍorme exposto nos documentos fls. í7 a 65, restou

comprovado ser o valor ofertedo pela empresa STATUS TECNOLOGIA EM
SISTEMAS vanàajoso para a CMRB, tal conclusâo se baseía na utilização como
parâmetros da preço, o contrato 32012019, nos autos, p. 18, bêm como o contrato
2912019, nos autos, p.52. Contudo, devido à ausência do outros contratos, para o
abalizamento do preço, usando como parâmetro o conlralo 291201-9 frmado entre este
órgão e a reÍerido empresa, foi utilizado o valor médio de preço dos soítwares
atualmente constantes do contrato 2512019, visto que o sistema E-SOCIAL, é um dos
programas fornecidos pela Empresa em questão.

DI
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Desta feita, o preço praticado êstá compatível com aq
sendo utilizado no atualmente por este Poder Legislativo, conforme se depreende da
úabela abixo.

Portanto, quando utilizado os valores constantes do contrato 29l^e1g,
cujo a média dca prêços, confonre tabçla acima, é na ordem dê R$ 2.069,75 (dois mil
e sessenta e nove reais e setenta e cinco c€ntavos), bem como o preço constante do
contrâtn 3?Ol?O19 nr riô ô vâlor é dÊ RS 2 800 0O ítlois mil ê ôitôcÊntírs rêâis\ môeÍrâ-ir_-1J,...:

se o preço de R$ 1.40,00 {um mil e quatrocentos reais) vantajoso.
Cumpre sâlientar que a vantsjosidade pecuniária nâo se mostra como

único parámetro a s€r analisâdo, tambÉm outros fatores qualitativos também devem
ser levados em conta. No caso em apreço, o principal Íator a ser considerado refere-
sê ao fato de que a aquisiçâo da lic€nça do software do sistema E-SOCIAL, de
propriedade da empresa STATUS TECNOLOGIA Ett SISTEMAS faz-se necessário
ê êssencial, uma vez quê ôs riados utilizados pelo softwarê êm quêstáo oonstam da
base dados dos demais sistemas já utilizados pela CMRB.

Neste sentido, conforme exposto acima, Íicou evidenciado que o valor
oÍertâdo pela empresa, qual seJa, R$ 1.400.00 (Um mil e quatrocentos reais)
mensais, mostra-se vântajoso.

vr - DA JUST|F|CÁT|VA DO PREçO

O eritério cjo rnenor preço eieve presidir a escoiha cio acijudicatário direto
como regra geral, e o m€io dÊ aferi-lo está em juntar aos autos do rÊspectivo píocesso
pelo menos 03 (três) propostas.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

"adotar como regra a rcalização de coleta de
preços ras contratações de serviço e compras
dispensadas de lieitaçáo com fundamenlo no
aft. 24, inciso ll, da lei n. 8.66683" (Decisão no
678/9íTcu-Plenário, Rel. Mit. Líncoln
Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95, pá9.
22.803).
"Proceda, quando da realizaçáo de licitaçáo,
dispensa ou inexigibilidade, à consulta de
prgços Çofiêntes no mercado, ou fixados por
orgào oficial compeiênie ou, aincia, consiartes
do slsÍerrra de registra de preços, em
cumprimento ao dispasto na aft. 26, parágrafo
itnico, inciso lll, e aft. 43, inciso íV, da Lei

Software Preço (Mensal) Média dos preços (R$)
(r: êr^ + -a)làtçl tlã Utj Í\tLUr §U§ nurtlctliris

Sistema de Folha de Pagamento 2.802,00

Servidor Público 1.4SS,00

Portâl de Transparência 2.478,00

2.069,75
I
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8.666/1993, os gua,'s devem ser a ao
procedimento ficrtafiio (...)_" Acórdão
17Ail2003 ptenáio.

. l'.I9 caso em questão_ verificamo§, como já foi dito, trata-se dê situaçâo
pertinente a Dispensa de Licitaçáo.

De acordo com as diretrizes do Tribunar de contas da união, como pode
ser visto acima, e orientação é que no cêso de dispensa e inexigioiliãáoé"seja
obedecida à coleta de preços, que por analogia deve obedecer 

"o 
prã"êãi*ànto o"

mocialioade convite que exige no mínimo trés licitantes.

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, veríÍicado o menor preço,
adiulica-se o-serviço àqueÍe que possuir o menor preço, a habilita$o luitoica,qualificação técnica, qualiÍicação econômico-Íinanceiia, 'e 

regularidade ndár, oe
acoído c{lm o que reza o ait.27 ria Lei 9.66ôig3, êríi seus incisc,i i, il, iii, lV.

Em relação ao preço ainda, veriÍica-se que os mesmos estão compativeis
com a rÊali{ra& do mereâdo em sê tratando de produto ou serviço similar, pocenoo a
Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regãncia dos' 

""rtur*,linitatáriae

VII - DA ESCOLHA

A empresas escolhídas nêstg procêsso para sacrâÍnêntar a contrataçâo
dos serviços pretendidos, foi:

r STATU§ TECNOLOGIA EM SISTEMAS _ Rua Manoel Castor de
Ara$o, 124, Bairro Bosque, Rio Branco, Acre, inscrito no CNpJ sobo no 15.393.826i0001-85. VALOR R$ 1.400,00 (Um mit e
quatrocentos reais), mensais.

vffi - DA HABTLITAÇÃO JURíDICA E DÂ REGULARIOADE FTSCAL

. Nos proÇedimentos administrativos para contratação, a Administração tem
o dever de veriícar os requisitos de habilitaçâo estabeleiidos no art. 27 da Lei
8.ffi6193. Porém, excepcionalmênte, a lei de regências prevê a possibilidade de
dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os previstos nos artigos 2g a 31,
conforme êstabêlecido no § 10 do art. 32 da Lei 9.666/93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse
sentido:

"Deve ser oôseryada a exigência legal (art. 29,
ndso lV, da Lei no 8.666, de 1gg3) e
con$titucional (art 195, § 30, da CF) de que nas
licitaçÕes p(tblicas, mesmo em casos de
dr§pensa ou inexigibilidade. e obigatôia a
comprovaçãa por parte da empresa cantratada
de:
Ceriicião Negativa de Débiio í7rVSS - êri. 42,
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1);
utos e

Cantribuições Federais (SRF-IN no BO. de 1997);
e
Certifrcado de Regutaidade do FGTS (CEF)
(aú: 27 da Lei no 8.036, de 1990). Aciórdãa
2N2A02 Plenário.

Resta deixar consignado que a empresa vencedora demonstrou
habilmente sua habilitação jurídica e regularidade fiscal, conÍorme consta nos áutos,
p. 66 a 70.

IX - CONCLUSÂO

Em relação aos prsços, veriÍica-se guê os mosmos estão compatívsis
con r a reaiielade clo iriercadú eiii se tratando de produto sirnilar, porili,do a
Administração adquiri-lo sem qualquer aÍronta à lei de regência áoà certã.es
licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contraüar a referida
emp!"e§a, relativamente ao Íomecimento do produto em questãc, é deiisac
discricionária do Presidente da CMRB optar pela contratação ou não, anie á criterios,
análise da controladoria tntema e procuradoria Jurídicá de toda 

" Jo"u*ãni"çro
acostada aos aulos que irclruêm o preseflte prdimenlo.

inciso l, alínea a, da Lei no 8.212. de i99
CerÍidào Negativa de Débitos de Tib

Rio Branco, 21 de outubro de 2021.

Mâ uza Morâês
Chefe do Setor de om * DIREX. CMRB
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